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Estado de Mato Grosso 

Lei n; ~5, de 22 de outubro de 1 947. 

D~ nOVa redação ao artigo lW , , 
do decreto n; 27~, de 29 de novem -
bro de 1 946. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 

• Pa~o saber que a Assembleia Legislativa do BL 
tado decreta e eu sanciono a segu1nte le1: 

Artigo 1; - !lo regulamento baixado com o decr!, 
to n; 27~, de 29 de novembro de 1 946, o seu artigo primeiro 
passará a ter a seguinte redação: o 'Departamento de Educação , 
e Cultura do Bstado, diretamente subordinado a Secretaria do 
Interior, Justiqa e Finanças, nOe termos do artigo 2Q

, do d!, 
ereto n;257, de 4 de eetembro de 1 946, terá a seu õargo a 

- - I _ admlnlstraQao, a organlza~ao tecnlca, a orlentaçao e fiscal! - ", zaçao do ensino pre-primarl0, primaria, secundario, normal , 
• tecnlco comercial e profissional, quer estadual, municipal , 

ou particular, no Estado, respeitadas as le1s ~ederals CO~ 

cernentes ao ensino • 
• Artigo 2; - A presente lei entrara em vigor ca 

partir de 1; de janeiro de 1 946, revogadas as disposições -
• em oontrario. 

Pal~cl0 AlenoRstro, em ~abá, 22 de outubro de 
1 947, 126; da IndependênCia e 59; da República • 




